
PROJETO BÁSICO

APROVO o presente Termo de Referência em donformidade 
com a Lei 13.019/2014 e Decreto n° 1.902/2020-PMM. 
Macapá-AEL O \ h o G ,  _/2020

GISELA CEZIMBRATAVARES MpRAES
Secretária Municipal de Saúde de Macapá 

Decreto n° 2.021/2020-F

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.1. Constitui objeto deste Projeto as diretrizes gerais pra o GERENCIAMENTO, OPERACIONAlLlZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDADE PROVISÓRIA, DENOMINADA CENTRO 
CLÍNICO, DESTINADA EXCLUSIVAMENTE PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES SUSPEITOS E 
CONTAMINADOS CORONA VIRUS (COVID-19) NA CIDADE DE MACAPÁ.

2 -  DA DECLARAÇÃO DO OBJETO

2.1. A Administração Pública municipal declara que a presente Contratação de Organização 
gerenciamento, operacionalização e gestão de Unidade de Saúde para atendimento

Social para 
clínico de

pacientes suspeitos e positivos para corona virus (COVID-19) na Cidade de Macapá, especialmente 
implantadas para o atendimento, em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias na semana, 
constitui-se como medida imprescindível ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância 
nacional, bem como faz parte essencial ao Plano de Contingenciamento-COVID-19, elaborado por esta 
Secretaria Municipal de Saúde, seguindo as normativas e orientações estabelecidas pelo Ministério c a Saúde.
2.2. A Unidade de Saúde de que trata o presente instrumento está sendo instalada provisoriamente na quadra 
de ensaios da escola de samba do Piratão, localizada na Av. Beira Rio (orla de Macapá), S/N, entre a Av. 
Primeiro de Maio e a Rua Maria José Aragão de Souza.
2.3. O espaço físico da Unidade de Saúde não possui equipamentos, profissionais, materiais e mèdicamentos 
para iniciar os atendimentos, sendo de inteira responsabilidade da instituição a mobilização de pessoal e a 
instalação dos equipamentos necessários ao funcionamento do empreendimento.

3 -  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de Organização Social para execução deste objeto se justifica pela necessidad 5 pública de 
disponibilizar atendimento médico e assistencial ambulatorial, manter a vida e a recuperação dc saúde dos 
cidadãos macapaenses, considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em ' 1 de março 
de 2020, que a contaminação do COVID-19 caracteriza-se como uma pandemia. Ademais, temos como normas 
basilares a serem observadas a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, Lei Federal no 13.979/2020, 
Decreto Estadual de n° 1413 de 19 de março de 2020 declara Estado de Calamidade Pública no Estado do 
Amapá, Decreto n° 1.625/2020-PMM, Decreto n° 1.626/2020-PMM, Decreto n° 1.711/2020-PMM, bem como, 
Decreto n° 1.902/2020-PMM.
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3.2. Como exposto nos boletins do Governo do Estado do Amapá e Prefeitura Municipal de Macap. 
agravamento da pandemia em Macapá, um dos locais em que o contágio se apresenta de forma 
no país, e o enfrentamento verificado em todo o país (p.ex. indisponibilidade de equipam 
profissionais, etc.) torna-se ainda mais difícil em Macapá, com efetivo risco de colapso da rede 
existente, e conseqüente ampliação do risco de fatalidades.
3.3. A progressiva intensidade da crise, como exemplifica o afastamento de profissionais da Prefeitijrí 
de Macapá acometidos pelo COVID-19 inclusive e, especialmente, da SEMSA, torna imperiosa a 
de ações imediatas para abertura de novos locais de atendimento médico ambulatorial è 
indispensáveis para a proteção à vida da população macapaense.
3.4. Conforme resumo anexo do painel COVID (http://macapa.ap.qov.br/coronavirus/painel/), 
epicentro da pandemia na área metropolitana -  Macapá e Santana -  o que torna fundamental a 
locais para atendimento da população, sob pena de fatalidades em função do colapso assistencial
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4 -  DA DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA
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4.1. A Assistência Médica Ambulatorial à Saúde prestada em regime de atendimento ambulatorj al com sala 
de observação compreenderá o conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente desde seu acolhimento e 
admissão na unidade até sua saída, incluindo-se aí todos os atendimentos e procedimentos necessários para 
obter ou completar o diagnóstico e a realização das ações terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito 
da atenção básica, respeitado o nível de complexidade para a qual a unidade de saúde está preparada. Será de 
responsabilidade da contratada o fornecimento de materiais, equipamentos e medicamentos p|rescrito aos 
pacientes internados.
4.2. No processo de atendimento ambulatorial, estão incluídos:

a) Acolhimento;
b) Inserção do paciente no sistema de prontuário eletrônico de atendimento;
c) Atendimento Médico;
d) Procedimentos e cuidados multiprofissionais necessários durante o processo de atendimehto;
e) Assistência farmacêutica e tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de 

tratamento, incluindo oferta de medicamentos para uso domiciliar;
f) Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo assistencial, 

respeitado o nível de complexidade para a qual a unidade de saúde está preparada;
g) Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal e que tenha motivado o 

atendimento do paciente e que podem ser adicionalmente necessários, devido às condiçõís especiais 
do paciente e/ou outras causas;

h) Realização de exames complementares laboratoriais e de imagem (Radiografias e 1 omografias) 
exigidas para o diagnóstico ou acompanhamento do tratamento realizado;

i) Outros serviços de Apoio Diagnóstico Terapêutico -  SADT que sejam requeridos para o tratamento, 
respeitado o nível de complexidade para a qual a unidade de saúde está preparada;

j) Alimentação da equipe assistencial e dos pacientes que estejam em observação na unidade (até 24h);
k) Material descartável necessário para os cuidados multiprofissionais e tratamentos requeric os;
l) Fornecimento de roupas hospitalares e de Equipamentos de Segurança Individual requeridos, 

conforme Protocolo a ser adotado;
m) Limpeza especializada da unidade, com fornecimento de dispensers e produtos saneantes;

http://macapa.ap.qov.br/coronavirus/painel/
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n) Transporte sanitário para os pacientes em exames e em transferência regulada para unidades de 
maior complexidade;

o) Equipe de Núcleo Interno de Regulação 24h ao dia;
p) Manutenção dos equipamentos médicos por equipe de engenharia clínica;
q) Coleta de resíduos sólidos hospitalares, em consonância com a legislação vigente;
r) Atendimento por demanda espontânea, com previsão de atendimento médio de 4 (quatro) 

pacientes/hora por profissional médico;
s) Demais necessidades específicas requeridas pela unidade, guardada a capacidade instalada e nível 

assistencial da mesma;
t) Manutenção de equipe de atendimento qualificado com composição e perfil consideradc|s suficientes 

de acordo com os padrões do Ministério da Saúde.
4.3. A contratada atenderá com seus recursos humanos, técnicos, materiais e medicamentos os usuários do 
SUS por demanda espontânea oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua 
capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas modalidades abaixo descritfs, conforme 
sua tipologia.
Acolhimento: Será realizado o atendimento de admissão pela contratada, que solicitará ao pacientje, ou a seus 
representantes legais, a documentação de identificação do paciente, cartão SUS, e o histórico de doenças 
pregressas, se tiver; será realizada a ficha do mesmo, e solicitará que o mesmo aguarde ser cljamado pelo

Deverá serpainel eletrônico em local apropriado, separando os casos sintomáticos dos casos não sintomáticos 
mantido o distanciamento espacial exigido, e oferecido água para hidratação dos pacientes e acompanhantes. 
Atendimento médico: o paciente será chamado via painel eletrônico para atendimento pelo médico em um dos 
04 (quatro) consultórios disponíveis, sendo atendido com urbanidade e resolutividade.
Exames complementares: caso seja necessário e solicitado pelo médico, o paciente será encamir hado para o 
local de coleta, submetido ao procedimento e aguardará no local pelo resultado dos exames, ou solicitado 
retorno do mesmo, conforme seja a urgência do caso. Se necessário exame de imagem, o p aciente será 
encaminhado pela ambulância do Centro Clínico para a realização dos exames, retornando no mesmo veículo 
ao local após a realização. Em caso de necessidade de observação, hidratação ou oxigenação, o nesmo será 
encaminhado ao local destinado à realização destes procedimentos, recebendo o tratamento irdicado pelo 
médico. Será reavaliado e, se melhor, liberado em alta; se não apresentar melhora, encaminhado a uma unidade 
hospitalar para continuidade do seu tratamento.
Medicamentos: caso seja diagnosticado com SARS-CoV2 ou tenha suspeita clínca, o pé ciente será 
encaminhado para a farmácia para recebimento do Kit de tratamento, composto pela medicação especificada no 
anexo I. Será orientado pelo farmacêutico sobre o uso do mesmo, recebendo o medicamento e liberído em alta. 
Consentimento informado: o paciente que optar por realizar o tratamento indicado no Kit de medicamentos, 
será orientado pelo Farmacêutico sobre o uso do mesmo e assinará um “Termo de esclarecimento” sobre o uso 
do medicamento, que será anexado à sua ficha e armazenado pelo prazo legal de 21 anos.
O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pelo PARCEIRO PRIVADO serão efetuados 
através dos dados registrados no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais - SUS, bem como através dos 
formulários e instrumentos para registro de dados de produção definidos pela SEMSA.
A contratada deverá manter um Núcleo Interno de Regulação (NIR), com número telefônico e endereço 
eletrônico exclusivo, coordenado por médico indicado pela Diretoria Técnica, destinado a rece Der, nas 24 
horas/dia, sete dias por semana, as solicitações de encaminhamento interno do Centro Clínico, e incluir na 
Regulação Estadual os pacientes que necessitarem de internação hospitalar. Quando liberada a raga para o
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paciente, o mesmo deverá ser conduzido pela ambulância do Centro Clínico ao hospital referenciadd. Deverá ser 
evitado a permanência do paciente com necessidade de internação na unidade, que não se destin a a este tipo 
de procedimento.
Sala de emergência: deverá ser mantida equipada e com condições de atendimento, uma sala de emergência 
com 3 (três) leitos e um equipamento de Ventilação Mecânica na unidade, para atendimento de possíveis casos 
graves que por ventura procurarem atendimento no local. O atendimento do Centro Clínico não tem a finalidade 
de atendimento a pacientes ambulatoriais, mas no caso de demanda espontânea de pacientes grí ves, deverá 
ser prestado o atendimento emergencial e o NIR atuar de todas as formas possíveis para realizar a regulação do 
paciente tão logo seja possível.
A contratada prestará o serviço de forma continuada, 24h por dia, com, no mínimo, os seguintes brofissionais 
listados abaixo:

a) 04 (quatro) Médicos clínicos das 7 às 19h, todos os dias;
b) 02 (dois) médicos clínicos das 19 às 7h, todos os dias;
c) 02 (dois) médicos clínicos das 19 às 23h (médico “cinderela”);
d) 02 (dois) enfermeiros;
e) 03 (três) técnicos de enfermagem;
f) 01 (um) farmacêutico;
A equipe multidisciplinar deverá contar com o suporte dos seguintes profissionais:
a) Técnico de Laboratório;
b) 01 assistente social 24h ao dia.

5 - DA FUNDAMENTAÇAO

375.1. A pretensa contratação encontra fundamento legal nas disposições contidas no art 
XXI, e artigo 199, § 1o, da Constituição Federal; artigo 30, da Lei n° 13.019/2014; e Dè
1.902/2020-PMM, bem 
CMC/SEMSA/PMM.

inciso 
ereto n°

como, pelas justificativas contidas no Memorando n° 1Ü5/2020-

6 -  DA CAPACIDADE A SER INSTALADA

6.1. A operacionalização deve iniciar imediatamente após a emissão da ordem emanada pelo Contratante, 
conforme descrição abaixo, a contar da assinatura do termo:

ITEM UNIDADE
AMBIENTES TEMPC

IMPLA
I PARA 
UTARConsultório Observação Estabilização

1
Centro de Clínico 
COVID-19

4 10 3 3 dias

7 -D A  ESTIMATIVA

7.1. Os valores estimados para execução das atividades especificadas no futuro termo, deverão ter uor base os 
valores propostos por organizações com contratações em curso ou já finalizadas, uma vez que não se obteve 
êxito na pesquisa junto ao painel de preços, do Governo Federal. Ademais, verifica-se que public< imente não
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existem organizações com essa finalidade no Estado do Amapá, com exceção, daquela que já vem executando
serviços à Secretaria de Estado da Saúde.
7.2. Os valores transferidos à organização serão destinados a investimento e custeio da Unidade.

8 - DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA COLABORAÇÃO

8.1. Para celebração da colaboração com o Município de Macapá a Organização deverá apresentar:
a) Certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativ  ̂

com a legislação aplicável de cada ente federado;
b) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 

de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
junta comercial; cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

c) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão e: 
carteira de identidade e número de CPF de cada um deles;

d) Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declara|di

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

, de acordo

egistrado e 
emitida por

cpedidor da

9.1. A ORGANIZAÇÃO compromete-se a prestar os serviços de saúde que estão espec 
Plano de Trabalho aprovado, de acordo com o estabelecido neste TERMO e nos exatos 
legislação pertinente ao SUS -  Sistema Único de Saúde, especialmente o disposto na Lei n' 
19 de setembro de 1990, com observância dos princípios veiculados pela legislação, e em e

ficados no 
termos da 

8080, de
sjpecial:

I. Universalidade de acesso aos serviços de saúde;
II. Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de usuários ou seus 

representantes, responsabilizando-se a ORGANIZAÇÃO por cobrança indevida feita por seu 
empregado ou preposto;

III. Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral;
IV. Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie;
V. Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde;

VI. Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo 
usuário;

VII. Fomento dos meios para participação da comunidade;
VIII. Prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos equipamento  ̂ de modo 

adequado e eficaz.

9.2. Na prestação dos serviços descritos no item anterior, a ORGANIZAÇÃO deverá observail:
I. Respeito aos direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo upiversal e 
igualitário;

II. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços;

III. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação de 
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;
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IV. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários;

V. Esclarecimento dos direitos aos usuários, quanto aos serviços oferecidos.

VI. Responsabilidade civil e criminal pelo risco de sua atividade;

VII. Inserção obrigatória dos procedimentos autorizados e dos medicamentos dispersados nos 
protocolos terapêuticos estabelecidos pelas instâncias municipal, federal e estadual.

9.3. Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 
trabalhos;

9.4. Prestar atendimento exclusivo aos usuários do SUS no estabelecimento de saúde cujo uso lhe fora 
permitido e dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, de informação oportuna 
sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendimento, 
registrando o município de residência;
9.5. Comunicar à fiscalização do TERMO, por escrito e tão logo constatado probl ema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação, para a adoção das providências cabívei 5;
9.6. Assegurar a organização, administração e gerenciamento da UNIDADE DE SAÚDE, objeto do 
presente TERMO, através de técnicas adequadas que permitam 0 desenvolvimento da estrutura 
funcional e a manutenção física da referida unidade e de seus equipamentos, além do prov mento dos 
insumos (materiais) e medicamentos necessários à garantia do seu pleno funcionamento;
9.7. Manter, durante toda a duração deste termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na seleção pública;
9.8. Executar todas as atividades e/ou serviços auxiliares descritos e caracterizados nos anexos, 
zelando pela boa qualidade das ações e serviços ofertados e primando pela eficiência, eMividade e 
economicidade em suas atividades, com 0 cumprimento das metas que serão pactuadas e prazos 
previstos, em consonância com as demais condições estabelecida no presente TERMO;

9.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 
ou prestações objeto do termo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconforrr es com as 
especificações;
9.10. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência que seus agentes, nesta qualidade, causarem a paciente, aos 
órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como, aos Bens Públicos Móveis e Imóveis 
objetos de permissão de uso, assegurando-se 0 direito de regresso contra 0 responsável nou casos de 
dolo ou culpa, sem prejuizo da aplicação das demais sanções cabíveis;
9.11. A ORGANIZAÇÃO será responsável exclusiva e diretamente por qualquer tipo de dana causado 
por seus agentes a ADMINISTRAÇÃO ou à terceiros na execução do termo, não excluída 0 j reduzida 
essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. A ORGANIZAÇÃO também será a exclusiva responsável por eventuais danos 
oriundos de relações com terceiros, como por exemplo, fornecedores e prestadores de serviç )s.
9.12. A ORGANIZAÇÃO é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes do acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do termo,

6
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pat'i

podendo a ADMINISTRAÇAO, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprime 
encargos, como condição do pagamento dos créditos da ORGANIZAÇÃO.
9.13. Providenciar seguro contra incêndio, danos, avarias e responsabilidade civil para o pr< 

móveis indispensáveis ao funcionamento do bem imóvel cedido. A contratação do segjj 
contemplar a descrição dos bens a serem segurados, as coberturas pretendidas e a gari 
perda total ou parcial dos bens sinistrados.
9.14. Administrar o imóvel e os bens móveis que tiverem o uso sob as responsabi 
ORGANIZAÇÃO, até sua restituição ao Poder Público.
9.15. A instalação de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos objeto da permissjã 
assim como as benfeitorias realizadas naqueles já existentes serão incorporados ao 
municipal, sem possibilidade retenção ou retirada sem prévia autorização do Poder Público.
9.16. Os equipamentos e instrumental necessário para a realização dos serviços contratadjo; 
ser mantidos pela ORGANIZAÇÃO em perfeitas condições.
9.17. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes, que porventura ve 
adquiridos com recursos oriundos deste TERMO ou recebidos em doação para instalái 
unidade, serão automaticamente incorporados ao patrimônio do Município devendo a O R G f 
entregar a ADMINISTRAÇÃO a documentação necessária ao processo regularização da in 
dos referidos bens.

9.18. Transferir integralmente a ADMINISTRAÇÃO, em caso de rescisão do TERMO, o 
legados ou doações que lhe forem destinados, bem como o saldo dos recursos líquidos res 
valores dele recebidos, os excedentes financeiros, relativos ao presente TERMO.

9.19. Comunicar à instância responsável da ADMINISTRAÇÃO, todas as aquisições de 
que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência.
9.20. Contratar, se necessário, pessoal para a execução das atividades previstas nest 
responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, re: 
execução do objeto desta avença.
9.21. Realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos, de acordo com 
apresentados em seu Regulamento para Contratação de Recursos Humanos, observando 
constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade.
9.22. Apoiar e integrar o Sistema de Regulação, coordenado pelas Secretarias de Saúde:

(i) disponibilização das escalas de plantão, com nome dos profissionais escalados;

(ii) disponibilizar toda a sua capacidade operativa da ORGANIZAÇÃO ao sistema 
diariamente;
(iii) utilizar ou promover a integração do Sistema de Informação Hospitalar da ORGANIZ 
o Sistema Informatizado de Regulação utilizado pela ADMINISTRAÇÃO, observado as 
Secretaria Municipal de Saúde;
(iv) submeter-se aos Protocolos de Regulação elaborados pela ADMINISTRAÇÃO;

9.23. Alimentar regularmente os Sistemas de Informação do Ministério da Saúde, princi 
Sistemas de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e de Informação Hospitalar -  SIHD),
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critérios da Secretaria Municipal de Saúde e do Ministério da Saúde, ou quaisquer outros qpe venham 
a substituí-los ou que o órgão ministerial definir como obrigatório.
9.24. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados na Unidade, disponioilizando a 
qualquer momento à Comissão de Avaliação e Fiscalização (Secretaria Municipal de Saúde) e às 
auditorias do SUS, as fichas e prontuários dos usuários, em meio físico ou e le trôn ico  certificado, 
assim como todos os demais.
9.25. Apresentar à Comissão de Avaliação e Fiscalização (CAF) instituída pela ADMINISTRAÇÃO, no 
máximo até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao de referência, o relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas no mês e das metasalcançadas.
9.26. Responsabilizar pelo fornecimento dos insumos, medicamentos, e insumos necessários â 
realização dos serviços pactuados.
9.27. Manter sempre atualizado o Prontuário Médico dos pacientes e o Arquivo Médico, pelo prazo 
mínimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos previstos emlei.
9.28. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, exceto 
nos casos de Consentimento Informado, devidamente aprovado pelo Comitê de Ética err Pesquisa, 
quando deverá haver manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu representante 
legal, por meio de assentimento livre e esclarecido: T e rm o  d e  C o n s e n t im e n to  L iv re  e  E s c la r e c id o  
(T C L E )  pelo tratamento a que será submetido.
9.29. Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir a visita ao paciente internado, djariamente, 
respeitando-se a rotina do serviço, por período mínimo de 02 (duas) horas.
9.30. Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, religiosa e espiritualmente, por ministro de 
qualquer culto religioso;

9.31. Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar relatório circunstanciado do atendimento 
que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA HOSPITALAR", no qual devem constar, no 
mínimo, os seguintes dados:
(i) Nome do usuário;

(ii) Nome da Unidade de Saúde;

(iii) Localização da Unidade de Saúde (endereço, município, estado);

(iv) Data de admissão e data da alta;

(v) Procedimentos realizados e tipo de medicamenos, insumos e materiais empregados, qjjando for o 
caso;
(vi) Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta;
(vii) Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda via no informe de 
alta hospitalar;
9.32. Em se tratando de serviço de hospitalização, assegurar a presença de um acompanhante em 
tempo integral, nas internações referentes a gestantes, crianças, adolescentes e idosos.
9.33. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, no:; fluxos de 
atenção consolidados, nem na estrutura física da Unidade, sem a prévia ciência e apjovação da 
Secretaria Municipal de Saúde.
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9.34. A ORGANIZAÇÃO deverá adotar CNPJ filial especifico para movimentar os recursos 
transferidos pela ADMINISTRAÇÃO para a execução do objeto deste TERMO em con' 
específica e exclusiva, de modo a discriminar os tributos e demais despesas do presentje 
com o objetivo de não confundir os recursos próprios da instituição matriz, oriundos de o 
de financiamento, com os recursos repassados pelo ADMINISTRAÇÃO para custeio das ath 
hospitais objetos deste TERMO;

9.35. Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura deste instrü 
Regulamentos para Contratação de Obras e Serviços, Compras e Contratação de 
Humanos, que deverão ser analisados e aprovados pela Secretaria Municipal e 
publicação no Diário Oficial e pela ORGANIZAÇÃO;
9.36. As contratações de serviços e obras de engenharia devem também observar o Regulab 
Contratação de Obras e Serviços aprovado, condicionada à prévia apreciação e aprovaçãc 
básico e de seus elementos técnicos e de custos pela ADMINISTRAÇÃO, através de seu ó 
de engenharia e infraestrutura, e deverá se basear em preços constantes de Tabelas 
Edificações oficiais e na sua falta de mediana de preços, sempre de acordo com os 
mercado.
9.37. Utilizar sistema de registro eletrônico da atividade hospitalar que permita interface ele 
sistemas de informação designados pela ADMINISTRAÇÃO para apoio à gestão clínica, ad 
e financeira, com acesso a servidores designados pela ADMINISTRAÇÃO para consultas e 
relatórios de execução do presente TERMO.

9.38. A ORGANIZAÇÃO deverá anexar juntamente com a prestação de contas os comp 
quitação de despesas com água, energia elétrica e telefone, efetuados no mês imediatamerjti 
bem como os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e previdenciários relatiyi 
anterior;
9.39. A ORGANIZAÇÃO deverá elaborar e encaminhar à Comissão de Acompanfi 
Fiscalização do TERMO designado pela ORGANIZAÇÃO, em modelos por esta es 
relatórios de execução mensal de atividades assistenciais e financeiras;
9.40. Todas as contratações de pessoal, serviços e compras, deverão ser realizados no CNFf.

9.41. Garantir à segurança patrimonial dos bens em seu poder bem como segurança 
usuários do Sistema Único de Saúde que estão sob sua responsabilidade, além de seus em
9.42. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste Termo 
Io de acordo com a legislação vigente.
9.43. Manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem 
realizadas no decorrer do TERMO, e disponibilizar extrato mensalmente à ADMINISTRAÇÃÇ
9.44. A ORGANIZAÇÃO será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito jun 
(CND) e a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 
Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, sempre que expirados os 
prazos de validade.
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exs9.45. Uma vez constatada a existência de débitos previdenciários, decorrentes da 

presente TERMO que resulte no ajuizamento de reclamação trabalhista, com a inclusão dc 
no polo passivo como responsável subsidiário, a ADMINISTRAÇÃO poderá reter, 
vincendas, o correspondente ao montante dos valores em cobrança, que serão com pleri 
qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência. A previsão de retenção englop 

qualquer ação que o Poder Público figure como réu por condutas ilícitas ou danosas pratí 
agentes da ORGANIZAÇÃO.
9.46. A retenção prevista no item acima será realizada na data do conhecinf< 
ADMINISTRAÇÃO da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência 
previdenciários ou relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos emp 
ORGANIZAÇÃO para consecução do objeto do presente TERMO.

9.47. A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improce|d 
pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previden 
ORGANIZAÇÃO.
9.48. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições o 
necessários à execução dos serviços objeto do presente TERMO.

9.49. Não distribuir, sob nenhuma forma, lucros ou resultados entre seus diretores ou e 
referente ao TERMO.

10  DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDAES DA ADMINISTRAÇÃO

10.1. Para a execução dos serviços objeto do presente TERMO, a ADMINISTRAÇÃO obriga-se a:
a. Disponibilizar a ORGANIZAÇÃO adequada estrutura física, recursos financeiros, para a 
organização, administração e gerenciamento da Unidade de Saúde;
b. Repassar a ORGANIZAÇÃO os recursos financeiros necessários ao fiel cumpimento da 
execução deste TERMO para custear os seus objetivos, de acordo com o sistema Je repasse 
previsto;

c. Prestar esclarecimentos e informações a ORGANIZAÇÃO que visem a orientá-la na correta 
prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento] dando-lhe 
ciência de qualquer alteração no presente TERMO;

d. Realizar o monitoramento, controle e avaliação periódicos, por meio da Cohissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do presente TERMO a ser instituída para esse im, a qual 
observará o desenvolvimento e cumprimento das atividades de assistência preptada pela 
ORGANIZAÇÃO aos usuários;

e. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, mediante a celebração dos correspondentes termos 
de permissão de uso e sempre que uma nova aquisição for comunicada pela ORGANIZAÇÃO;
f . A permissão de uso, mencionada no item anterior, deverá observar as condições estabelecidas 
nas normas municipais, devendo ser realizada no ato da assinatura deste Instrumento;
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g. Promover, observado o interesse público e o presente TERMO, a cessão de 
públicos para exercício na ORGANIZAÇÃO;
h. Proceder ao pagamento dos vencimentos dos servidores públicos cedidos a ORGA 
cujo montante pactuado será descontado integralmente do valor de cada repasse mens

11 - DAS OBRIGAÇÕES MÚTUAS

servidores

NIZAÇÃO,
à \ .

11.1. Os partícipes deste TERMO se obrigam a executar a Política Pública na área abaròada nesta 
parceria, disponibilizando os recursos humanos, físicos, financeiros e materiais necessários à sua 
eficaz operacionalização. Bem como, Garantir a eficiente execução dos serviços por meio ce recursos 
humanos qualificados e capacitados para atuar na unidade pública que integra o objeto deste TERMO 
DE COLABORAÇÃO.

12- D A  VIGÊNCIA

12.1. O Termo de Colaboração terá vigência limitada ao total de 180 (cento e oitênta) dias,

podendo ainda ser rescindido pela Administração, antes de finalizar tal prazo, caso sobrevenha a 
homologação de certame público de contratação para tal finalidade, conforme planejamento em curso.

13 -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

P3

ba

13.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste TERMO serão alocac 
ORGANIZAÇÃO mediante transferências oriundas da ADMINISTRAÇÃO, sendo 
ORGANIZAÇÃO o recebimento de doações e contribuições de entidades nacionais e e 
rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social e de outros pertefi 
patrimônio que estiver sob a sua administração.
13.2. Os recursos financeiros repassados pela Secretaria de Saúde provenientes do TERN 
ser aplicados, em até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do crédito na conta 
ORGANIZAÇÃO, conforme legislação vigente.
13.3. Os excedentes financeiros deverão ser restituídos à ADMINISTRAÇÃO ou 
atividades objeto TERMO, desde que com prévia aprovação da Secretaria Municipal de Saúdl
13.4. Para execução dos serviços objeto deste TERMO, em relação Unidade de Saúde 
avença, a ADMINISTRAÇÃO repassará a ORGANIZAÇÃO, no prazo e condições aprovados
13.5. A despesa com o TERMO DE COLABORAÇÃO para a Unidade de Saúde correrá 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, sendo o ordenador de despesa a Secretária 
Saúde.
13.6. A ORGANIZAÇÃO deverá movimentar os recursos que lhe forem repas: 
ADMINISTRAÇÃO em conta corrente específica e exclusiva, de modo a que não seja confiji 
os recursos próprios da ORGANIZAÇÃO, sendo que os respectivos extratos de mo’
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crio

bancária deverão ser encaminhados mensalmente a ADMINISTRAÇÃO.
13.7. Em sendo apurado saldo financeiro remanescente do TERMO igual ou superior a (unfi 
mensal vigente, a ADMINISTRAÇÃO poderá reter, a seu critério, valores de recursos 
visando ajustar o saldo financeiro do referido Termo, mantendo sempre em deposito bancé 
correspondente as provisões para 13° salário, férias e multas do FGTS dos colaboradores 
sob a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO.
13.8. A ORGANIZAÇÃO deverá zelar pelo equilíbrio financeiro entre a receita e a despesa, 
evitar déficit orçamentário ou financeiro, comunicando de imediato a ADMINISTRAÇÃO a 
quaisquer percalços financeiros que ameacem o bom atendimento à população.
13.9. Do total dos recursos financeiros previsto nesta Cláusula, a ORGANIZAÇÃO formai 
destinados para provisões de 13° salário, férias e multas do FGTS dos colaboradores que

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA
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responsabilidade do PARCEIRO PRIVADO, com depósitos mensais, em moeda corrente 
aplicação financeira vinculada à conta referida. O PARCEIRO PÚBLICO poderá tomar as 
cabíveis se observar o não cumprimento domesmo.

1 4 -  DAS CONDIÇÕES PARA O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS

13.1. O detalhamento do Sistema de Transferência de Recursos está descrito nos Anèxos deste 
instrumento.

1 3 .2 .0  primeiro repasse deverá ser realizado após a assinatura do TERMO, conforme será acordado 
entre a ADMINISTRAÇÃO e a ORGANIZAÇÃO, e ocorrerá antes do funcionamento efetivo da 
Unidade de Saúde para que a Organização Social possa realizar as aquisições de mecicamentos, 
insumos, instrumentais, equipamentos médicos e não médicos bem como o enxoval da Unicade para o 
funcionamento do UNIDADE DE SAÚDE.
13.3. As parcelas mensais serão repassadas até o 5o (quinto) dial útil do mês.subsequente $ execução 
dos serviços.

14 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte Dotação Orjçamentária 
denominada enfrentamento e resposta rápida a pandemia.

15 -  DOS RECURSOS HUMANOS

15.1. A ORGANIZAÇÃO deverá garantir em exercício na Unidade de Saúde, quadro dle recursos 
humanos qualificados e compatíveis com o porte da unidade e serviços combinados conforme 
estabelecido nas normas ministeriais atinentes à espécie, para a realização das ações previstas neste 
TERMO e seus Anexos, de acordo com um plano de gestão de recursos humanos.

15.2. A ORGANIZAÇÃO responderá pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, slecuritários, 
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados necessários na

mediante
medidas
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execução dos serviços pactuados, sendo-lhe defeso invocar a existência deste TERMO parja eximir-se 
daquelas obrigações ou transferi- Ias a ADMINISTRAÇÃO.
15.3. A Administração poderá colocar à disposição da ORGANIZAÇÃO, servidores públicos 
MUNICIPAIS de seu quadro de pessoal permanente, sendo garantidos aos servidores todos os direitos 
e vantagens estabelecidos em lei, vedada a incorporação de qualquer vantagem pecuniáris que vier a 

ser paga pela ORGANIZAÇÃO aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidorcedido.
15.4. Os fluxos administrativos e normas já estabelecidas que versem sobre a vida funcional dos 
servidores serão mantidos entre as Unidades e o setor de Recursos Humanos da Secretari a Municipal 
de Saúde.

1 5 .5 .0  desempenho de atividades por servidores públicos colocados à disposição da ORGANIZAÇÃO, 
não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza.
15.6. A ORGANIZAÇÃO, a qualquer tempo, poderá devolver a ADMINISTRAÇÃO servidor búblico que 
lhe foi cedido, com motivação justificada que ensejará abertura de Sindicância/Processo Ad ministrativo 
Disciplinar, não podendo ser alegada como justificativa para eventual descumprimento das (Metas e/ou 
dos indicadores pactuados.

16 -  DO ACOMPANHAMENTO. AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

per

16.1. As Comissões de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) e de Avaliação

constituída por meio de Portaria, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, 
verificação mensal do desenvolvimento das atividades da ORGANIZAÇÃO com a apl 
recursos sob seu gerenciamento, elaborando relatório circunstanciado com análise da cons  ̂
metas vigentes em regime trimestral.
16.2. A execução do presente TERMO DE COLABORAÇÃO será efetuada por 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização nomeada pela Secretária Municipal de Saúde
16.3. A verificação de que trata o " c a p u t"  desta cláusula, relativa ao cumprimento das diretrrç 
definidas para a ORGANIZAÇÃO, avalia os resultados obtidos em sua execução 
indicadores de desempenho e de qualidade estabelecidos, confronto de metas pactuadas e 
análise econômico-financeiro e demonstrativo contábil das respectivas atividades, os c 
consolidados pela CAF em tempo hábil para a realização da avaliação mensal dos 
qualitativos e geral das metas quantitativas;
16.4. A Comissão de Avaliação e Fiscalização (CAF) referida nesta cláusula, deveh 
relatório semanal, mensal e conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da ORGANIZAÇ^
16.5. Os relatórios mencionados nesta cláusula deverão ser encaminhados à Secretaria 
Saúde e demais instâncias de Controle Interno e Externo definidas pela ORGANIZAÇÃO.
16.6. O acompanhamento e a fiscalização da execução do TERMO, sem prejuízo da ação 
dos órgãos de controle interno e externo do MUNICÍPIO, serão efetuados pela Secretaria 
Saúde.
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16.7. A síntese do relatório de gestão e do balanço da Organização Social deverão ser 
Diário Oficial do Município e, de forma completa, pela Organização Social no seu sítio eletrjôi 
como após 5 dias úteis serem encaminhados pela Administração e ao Tribunal de Contas

16.8. A ORGANIZAÇÃO declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
16.9. A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto deste termo não excluem du atenuam 
a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO, nem a exime de manter fiscalização própria.

17 - DA ALTERAÇÃO E RENEGOCIAÇÃO PARCIAL OU TOTAL

17.1. O presente TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser aditado, alterado, parcial ou Itotalmente, 
mediante revisão das metas de produção, metas de qualidade e dos valores financeiros i licialmente 
pactuados respeitado o objeto e a legislação vigente, mediante prévia justificativa por escrito que 
conterá a declaração de interesse de ambas as partes e deverá ser autorizado pela Secretária 
Municipal de Saúde. Poderá também ser alterado para acréscimos ou supressões nas ipbrigações, 
desde que devidamente justificado, e anterior ao término da vigência.

17.2. As alterações deverão ser formalizadas por meio de Termos Aditivos, devendo par  ̂ tanto ser 
respeitados o interesse público e o objeto do presente termo.
17.3. Poderá também ser alterado para assegurar a manutenção do equilíbrio econômico o financeiro 
do TERMO, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de con sequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratupl.

18 - DA SANÇÃO E RESCISÃO DA AVENÇA

18.1. A rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser efetivada:

I. Por ato unilateral da ADMINISTRAÇÃO, na hipótese de descumprimento, pof parte da 
ORGANIZAÇÃO, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execuçãD de seus 
objetivos e metas previstas no presente TERMO DE COLABORAÇÃO, decorreijtes de má 
gestão, culpa e/ou dolo;

II. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público;

III. Por ato unilateral da ORGANIZAÇÃO na hipótese de atrasos dos repasses df vidos pela 
ADMINISTRAÇÃO superior a 90 (noventa) dias da data fixada para o pagamento, cabendo à 
ORGANIZAÇÃO notificar a ADMINISTRAÇÃO, com antecedência mínima de 9( (noventa) 
dias, informando do fim da prestação dos serviços contratados.

IV. Na hipótese acima, a ADMINISTRAÇÃO responsabilizar-se-á apenas pelos prejuízqs alegados 
e a mora da ADMINISTRAÇÃO.
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18.2. Verificada qualquer uma das hipóteses de rescisão contratual, o ADMINISTRAÇÃO providenciará 
a revogação da permissão de uso existente em decorrência do presente instrumento.
18.3. A ORGANIZAÇÃO terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data da rsscisão do 
TERMO DE COLABORAÇÃO, para quitar suas obrigações e prestar contas de suq gestão à 
ADMINISTRAÇÃO.

Configurará infração contratual a inexecução dos serviços, total ou parcial, execução impejfeita, mora 
ou inadimplemento na execução:

I. Utilizar de forma irregular os recursos públicos que lhe forem destinados;

II. Incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;

III. Deixar de promover a manutenção dos bens públicos permitidos ou promover desvio de sua 
finalidade;

IV. Violar os princípios que regem o Sistema Único de Saúde.

18.4. A ocorrência de infração contratual sujeita a ORGANIZAÇÃO, sem prejuízo da respohsabilidade 
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, aí seguintes 
penalidades:

a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do TERMO, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmenie imposta, 
observando-se sempre o limite de 20% (vinte porcento);
c) Desqualificação da entidade como organização social.
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adni18.5. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo 
assegurado a ORGANIZAÇÃO o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.
18.6. A declaração de rescisão deste termo, independentemente da prévia notificação 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial do Município.
18.7. Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o MUNICÍffl

a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à ORGANIZAÇÃO e cobrar as i 
por ela recebidas indevidamente;
b) cobrar da ORGANIZAÇÃO multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo 
dos serviços não-executados e;
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

18.8. O TERMO DE COLABORAÇÃO poderá ser rescindido quando do advento de ci cunstância 
superveniente que comprometa o fundamento de validade do mesmo e a sua regular execução.
18.9. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da ADMINISTRAÇÃO.

18.10. A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer 
outra.
18.11. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Termò, garantido

inistrativo, 

judicial ou
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da:

o contraditório e a defesa prévia.
18.12. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não exi 
pagamento a ORGANIZAÇÃO por perdas e danos das infrações cometidas.
18.13. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a ORGAlfJI 
multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a inc 
valor da transferência mensal, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
possibilidade de rescisão unilateral do termo pelo ADMINISTRAÇÃO ou da aplicação 
administrativas.
18.14. No exercício de sua função decisória, poderá a ADMINISTRAÇÃO firmar aco 
ORGANIZAÇÃO, a fim de estabelecer o conteúdo discricionário do ato sancionatb 
impedimento legal ou decorrente da natureza e das circunstâncias da relação jurídica 
observados os princípios da transparência, legalidade, finalidade, motivação, ra?i 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, impí 
eficiência, celeridade, oficialidade, publicidade, participação, proteção da confiança legítima 
público, desde que a opção pela solução consensual, devidamente motivada, seja compa 
interesse público.

19 -  FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTARIA
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19.1. A ADMINISTRAÇÃO providenciará, até o 5o (quinto) dia útil seguinte ao da sua assinatura, o 
encaminhamento de cópia do presente TERMO e dos seus Anexos ao Tribunal de (fontas e à 
Secretaria Municipal de Transparência.

20 -  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

20.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à ORGANIZAÇAO, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do termo tenha acarretado, quando superiore:; à garantia 
prestada ou aos créditos que a ORGANIZAÇÃO tenha em face da ADMINISTRAÇÃO, que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
20.2. Caso a ADMINISTRAÇÃO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
devido, a ORGANIZAÇÃO ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito 
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (urr 
ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 
por cento) sobre o valor em litígio.

21 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. O presente TERMO deverá ser publicado, em extrato, no Diário Oficial e 
imediatamente após a sua assinatura, ficando condicionada a essa publicação a plena
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21.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Macapá para dirimir qualquer questão oriunda co presente 

TERMO ou de sua execução, renunciando a ORGANIZAÇÃO a qualquer outro foro que tent a ou venha 
a ter, por mais privilegiado que seja.

Macapá, 21 de maio de 2020.

DANIELE^ALHETA b a ia

Coordenaddrajp CMC/SEMSA 
Decretcf-tT§5/2020 - PMM


